
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2026 
RETIFICAÇÃO Nº. 003 DO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº. 003/2026 
 
 

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026, 

instituída pela Portaria nº 11.086, de 09 de janeiro de 2026, em conjunto com a 

Comissão de Apoio, Acompanhamento e Execução instituída pela Portaria nº 

11.266, de 09 de abril de 2026, no uso das atribuições que lhes são conferidas e, 

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do período de inscrições, 

inicialmente previsto no cronograma do certame; 

CONSIDERANDO que a referida alteração impacta diretamente as datas 

subsequentes do cronograma, especialmente aquelas relativas à divulgação das 

inscrições homologadas; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a transparência, a isonomia e a 

segurança jurídica do certame; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica retificado o ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO do 

Edital nº 003/2026. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital nº 

003/2026. 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itabuna/BA, 15 de abril de 2026. 

 

 

Elioenai Santos de Santana Farias 

Presidente da Comissão de Apoio do Processo Seletivo 003/2026 

 



 

ANEXO I RETIFICADO 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO 

(EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2026) 

ATIVIDADES DATA PREVISTA 
Publicação do edital 30/03/2026 
Recurso do edital – vide item 11.2 31/03/2026 
Inscrições – vide item 3 06/04/2026 a 10/04/2026 
Divulgação das inscrições 
homologadas e abertura de prazo de 
recurso 

15/04/2026 a 16/04/2026 

Divulgação definitiva das inscrições 
homologadas 

22/04/2026 

Divulgação do resultado preliminar da 
Análise Curricular, da 
heteroidentificação e abertura de prazo 
para recurso 

24/04/2026 a 25/04/2026 

Divulgação do resultado definitivo e 
homologação 

29/04/2026 

 

Observação: Os recursos deverão ser protocolados na Área do Candidato, e o 

acompanhamento e resposta se dará exclusivamente por esse meio, vide item 11.3 

e seguintes do Edital. 


